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Excelentíssimo Senhor Doutor José Carlos de Matos, 

Visando o cumprimento do Art. 22 da LRF, principalmente no que 

concerne ao inciso II, alínea c, o qual estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para 

juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor”, a Real Brasil 

Consultoria, na pessoa do seu Diretor Executivo Fabio Rocha Nimer, doravante nomeado 

Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial da empresa Florivaldo 

Floriano Lemos - ME sob n. 5007220-02.2016.8.13.0313, vem por meio do presente 

apresentar seu Relatório Mensal de Atividades do Devedor. 

As informações aqui apresentadas baseiam-se sobretudo em 

documentos Contábeis, Gerenciais e Financeiros fornecidos pela Recuperanda, dados 

colhidos do processo de Recuperação, suas Objeções e demais incidentes correlatos, e 

ainda, dos elementos técnicos apresentados pela Devedora. Ainda, faz-se necessário 

enfatizar que os documentos não foram submetidos à revisão de auditoria independente, 

seja pelos auditores eventualmente contratados pela Companhia, seja por este AJ. 

A Recuperanda apresentou dados contábeis de dezembro de 2016 até 

fevereiro de 2017, os quais serão devidamente analisados ao longo do presente relatório. 

Ainda, buscando reportar adequadamente todos os aspectos importantes a este processo 

de Recuperação Judicial, serão ofertadas as informações pertinentes registradas nos 

Autos, observadas pelo AJ. 

Rua General Odorico Quadros, 37 – Centro 

CEP 79020-260 – Campo Grande (MS) 

Tel.: +55(67) 3026-6567 

 E-mail: rj_transnego@realbrasilconsultoria.com.br 

 

Administrador Judicial: Fabio Rocha Nimer 
Economista – CORECON – 1033-MS 
 
Florivaldo Floriano Lemos - ME 
Rua Colônia, Nº 498, Bairro Bethania  
Ipatinga/MG 
 
Link para Documentos do Processo 
http://www.realbrasilconsultoria.com.br/rj/florivaldo-floriano-
lemos-transnego/ 
  

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Comarca de Ipatinga  

2ª Vara Cível de Ipatinga 
 

27 de Abril de 2017 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função de 

fiscalizadores das despesas ordinárias e demais atos promovidos 

pela Recuperanda e respectiva transparência na prestação e 

registro de informações analisadas, esta Administradora Judicial, 

discorrendo de forma detalhada das INFORMAÇÕES e DOCUMENTOS, 

informa a apuração pormenorizada da atual situação econômico e 

administrativa da Empresa em Recuperação Judicial, na forma do 

presente Relatório. 

2. BREVE APRESENTAÇÃO DA RECUPERANDA 

Em análise a exordial, verificou-se que a empresa 

Devedora Florivaldo Floriano Lemos, iniciou suas atividades no ano 

de 1998. Com base em um acerto rescisório o sócio da empresa 

investiu tudo o que tinha à época na compra de um veículo usado, 

realizando seu sonho de montar uma pequena transportadora. 

 Por conseguinte, realizou a assinatura de um contrato 

junto a empresa CENIBRA, passando a prestar serviços a esta.  

Assim sendo, para atender a demanda dos serviços, foram exigidos 

veículos com pouco tempo de uso, sendo necessário a aquisição de 

novos veículos por parte da empresa Recuperanda. 

Em razão da necessidade de se adquirir novos veículos, 

foi obtido a compra a crédito de 5 (cinco) veículos e por meio de 

financiamento conseguiram apenas 2 (dois) veículos. Em seguida, 

foram adquiridos mais 2 (dois) veículos, passando a existir a 

necessidade de contratação de funcionários. 

Nesta ocasião, foi exigido pela empresa Cenibra um 

veículo de modelo específico (transporte de passageiro), havendo a 

necessidade de financiar mais um veículo para prestação do serviço. 

Entretanto, trabalharam apenas um ano com o veículo e o mesmo 

foi descartado, dando ensejo ao início da crise e dívidas. 

Visto que já se encontravam no ramo de transporte, 

investiram em cavalo/carreta, tendo a devedora adquirido seu 

primeiro caminhão no ano de 2010. 

Quando desempenharam seu primeiro serviço como 

frete de transporte de cal virgem, adveio um tombamento na porta 

da empresa Suzano. Apesar da empresa ter seguro, o mesmo não 

era suficiente, pois tinham prestações a pagar e o veículo estava 

parado. 

   Com o passar do tempo, adquiriram novos veículos 

para ampliar o negócio e com a expectativa de reverter a crise 

enfrentada, surgiram outros sinistros e despesas em maiores 
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proporções, como tombamento, incêndio, pagamento de prejuízos a 

terceiros etc. 

Não bastasse isso, houve por meio da empresa Cenibra 

a rescisão do contrato com a devedora, agravando mais ainda a 

situação da empresa, frente a suas dívidas. 

No ano de 2014 assinaram contrato com a empresa de 

transportes Borelli, dando início a novos financiamentos para 

atender a demanda do novo contrato, gerando novas expectativas 

para soerguer a empresa. 

A princípio o frete era favorável, entretanto, após um 

tempo, houve queda na produção, havendo a necessidade da 

empresa se adequar às novas exigências do mercado. 

Atualmente a devedora se encontra sem capital para 

efetuar os pagamentos de suas dívidas, sendo a Recuperação 

Judicial sua única saída, pois através dela, pretende negociar o 

passivo junto aos credores, reduzir os juros abusivos e em curto 

prazo estabilizar a situação da empresa. 

3. MOTIVOS ALEGADOS NO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

Os principais temas citados pela administração da 

Recuperanda como ensejadores para sua atual situação financeira 

estão elencados a seguir: 

➢ Alta inadimplência de alguns clientes de grande 

expressão orçamentária para a Devedora; 

➢ Grande investimento realizado sem o retorno 

esperado; 

➢ Elevada carga tributária do mercado interno; 

➢ Elevadíssima taxa de retorno paga aos 

investidores, bancos e empréstimos pessoais a 

altas taxas de juros; 

➢ Crise interna do país que acarretou diretamente 

no setor industrial e comercial, o que afeta 

diretamente às atividades das devedoras. 

4. DO ANDAMENTO DO PROCESSO 

Considerando que o objeto deste relatório é expor as 

diversas manifestações dos credores e da Recuperanda, neste tópico 

apresentam-se breves considerações sobre o andamento do processo 

e outras ocorrências que tem interferido no desempenho das 

atividades da Devedora. 

Deste modo, visando facilitar o acesso as principais 

movimentações e informações pertinentes do processo será 

apresentado quadro com resumo das movimentações ocorridas nos 

Autos até o momento da confecção do presente relatório.  
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Quadro 1 - Resumo dos andamentos processuais 

 

5. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA RECUPERANDA 

                   No dia 01 de novembro de 2016, foi proferida a decisão 

do Douto Juízo, a qual deferiu o processamento da Recuperação 

Judicial da empresa Florivaldo Floriano. 

Todavia houve por este magistrado o indeferimento do 

pedido de suspensão das inscrições e apontamentos das empresas e 

sócios da empresa em Recuperação judicial, nos órgãos de proteção 

ao crédito e tabelionato de protestos. 

Em razão disso, o patrono da Recuperanda interpôs 

recurso de Agravo de Instrumento com pedido de liminar, 

argumentando que para a empresa poder recompor as suas 

atividades, elas não devem ostentar restrições creditícias em seus 

nomes, sendo este um dos efeitos da suspensão das obrigações. 

Desta forma, alegou a Recuperanda ser indispensável 

que as empresas e seus sócios não ostentem nenhuma restrição em 

seu nome, pois se assim continuarem, não conseguirão fechar novos 

contratos, financiamentos, para levantamento dos valores dos 

serviços que prestam. 

Por conseguinte, houve o julgamento do agravo pelo 

nobre Rel. Oliveira Firmo, o qual decidiu por indeferir a antecipação 

da tutela recursal pleiteada, com base na jurisprudência do STJ, 

PARTE
NOME DO 

INTERESSADO
OBSERVAÇÃO

RECUPERANDA FLORIVALDO FLORIANO 
Pedido da RJ na data de 08 de setembro de 2016 no 

valor de R$2.153.048,49

RECUPERANDA FLORIVALDO FLORIANO lista de credores 

JUIZ DE DIREITO FLORIVALDO FLORIANO 
Decisão de deferimento da RJ na data de 

01/novembro/2016 e nomeação do AJ

AJ REAL BRASIL CONSULTORIA
Petição de manifestação do AJ - Termo de 

Compromisso

RECUPERANDA FLORIVALDO FLORIANO 
Interposição de Agravo de Instrumento pela 

Recuperanda

AJ REAL BRASIL CONSULTORIA
Termo de compromisso do AJ na data de 29 de 

novembro de 2016

JUIZ DE DIREITO FLORIVALDO FLORIANO Juntada da decisão do juiz

AJ REAL BRASIL CONSULTORIA Manifestação do AJ sobre os honorários

PODER JUDICIÁRIO FLORIVALDO FLORIANO Juntada do edital publicado no diário oficial

RECUPERANDA FLORIVALDO FLORIANO Juntada do PRJ

RECUPERANDA FLORIVALDO FLORIANO Juntada do agravo de instrumento

PGE- MG FLORIVALDO FLORIANO 
Manifestação do Procurador que a empresa não possui 

débitos tributários

JUIZ DE DIREITO JOSÉ CARLOS DE MATOS Indeferimento de agravo de instrumento

PGE-MG AGU Manifestação de ciência do pedido RJ

CREDOR FUND. SÃO FRANCISCO Divergência de Crédito

AJ REAL BRASIL CONSULTORIA Quadro de credores do AJ

LEITURA TÉCNICA DOS AUTOS 
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aduzindo que devem ser mantidos os registros do nome do devedor 

nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos 

tabelionatos de protestos.  

6. DO QUADRO GERAL DE CREDORES 

Segundo o rito estabelecido no art. 52, §1º, inciso I, houve 

a publicação do edital com a lista de credores apresentada pela 

Recuperanda, o qual se deu na data de 14 de dezembro de 2016. 

A partir da publicação do Edital, nos termos do que 

estabelece o art. 22, I, “a” da lei, foram enviadas cartas aos 

endereços dos credores, através de correspondência registrada com 

aviso de recebimento, com o valor do crédito relacionado e classe 

indicada pela mesma. 

Cumpridas as formalidades, abriu-se o prazo legal para 

que os credores apresentassem a esta Administradora Judicial suas 

eventuais divergências, habilitações ou esclarecimentos sobre seus 

créditos, prazo esse que se findou no dia 08 de fevereiro de 2017. 

Desde então, as manifestações recebidas até a referida 

data, conforme precípua o art.7º da Lei de Recuperação Judicial e 

Falências, foram devidamente registradas, analisadas e 

consideradas para fins de formação da lista de credores do 

Administrador Judicial. 

Neste sentido, houve por esta AJ a apresentação do 

Quadro Geral de Credores - QGC, na data de 06 de abril de 2017 

elaborado pelo Administrador Judicial, cuja função é relacionar as 

dívidas contraídas pela Recuperanda antes do pedido de RJ, da 

maneira mais verdadeira e exata possível.  

Com esse objetivo, esta Administradora Judicial 

consultou as Partes interessadas em definir os valores dos créditos, 

isto é, Credor e Devedora, e procedeu a análise pormenorizada das 

informações e documentos disponibilizados por estes. 

Desta forma, durante o período mencionado, foram 

recebidas por esta AJ, algumas manifestações de credores 

sinalizando divergência do valor de seu crédito. 

 Ao todo foram recebidas cerca de 06 (seis) manifestações 

dentro do prazo fixado pelo art. 7º da LRFE, sendo cada uma dessas 

manifestações analisadas de forma pormenorizada. Sendo apurado 

os seguintes créditos: 

Tabela 1 - Proporção dos créditos arrolados na Lista do AJ. 

 

CLASSE DO CRÉDITO
PROPORÇÃO DOS 

CRÉDITOS

QUANT. DE 

CREDORES 

VALOR 

EQUIVALENTE

CLASSE I - TRABALHISTA 2,26% 9 48.723,66R$               

CLASSE II - GARANTIA REAL 20,15% 2 433.910,35R$            

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4,59% 5 98.867,34R$               

581.501,35R$     

PROPORÇÃO DOS CRÉDITOS LISTA DO AJ

TOTAL DOS CRÉDITOS APURADOS
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Cumpre esclarecer que o edital contendo a lista de 

credores do Administrador Judicial foi publicado no Diário de 

Justiça Eletrônico, na data de 20 de abril de 2017, edição nº 68, 

dando início ao cômputo do prazo de 10(dez) dias para impetração 

de Impugnação à lista do Administrador Judicial, e de 30(trinta) 

dias para as eventuais Objeções ao Plano de Recuperação Judicial, 

conforme dispõe Art. 8º e 55º da LRFE. 

A par disso, o prazo para manifestação das objeções se 

findará em 06 de junho de 2017 e para a apresentação das 

Impugnações à lista de credores se encerrará em 09 de maio de 

2017. 

A distrito do que estabelece a LRFE, as Impugnações 

deverão ocorrer em processo apartado aos Autos da Recuperação, no 

qual esta AJ proverá diligente participação quando chamado pelo 

juízo da Recuperação. Destarte, sobeja destacar que, a relação 

completa e detalhada da lista de credores do AJ (QGC) pode ser 

encontrada nos Autos no ID 21157340 e ainda, no site desse 

Administrador Judicial, através do endereço eletrônico 

www.realbrasilconsultoria.com.br, bastando clicar no ambiente 

“Espaço do Credor”. 

 

7. DA ANÁLISE FINANCEIRA DAS DEVEDORAS 

Para proceder análise a situação financeira da devedora 

esta Administradora Judicial solicita contábeis da empresa 

Recuperanda, e, apura vários indicadores de natureza financeira 

como parte da análise citada. 

Todavia, no presente caso tais indicadores não foram 

calculados, deixando a análise atinente ao cenário financeiro da 

devedora limitado. Quanto a não apuração destes indicadores é 

preciso justificar que a estrutura do balanço da empresa impede a 

estimação dos índices geralmente utilizados neste tipo de avaliação. 

 Nos Balancetes disponibilizados pode-se observar a 

ausência do Passivo Não Circulante, ou seja, ausência das 

obrigações de longo prazo com terceiros, o que causou estranheza 

devido aos tipos de empréstimos que a empresa possui, entretanto, 

a ausência da referida conta não inviabilizou completamente a 

elaboração dos índices financeiros. 

O que, de fato impossibilitou a realização dos cálculos 

referentes aos supracitados indicadores financeiros, foi que, somado 

a inexistência do passivo não circulante, os valores atinentes a conta 

“ativo circulante” são ínfimos quando comparados com o passivo 

circulante, inviabilizando, aritmeticamente o computo dos índices, 

conforme verificável a seguir.  
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➢ Níveis de Endividamento – Este indicador financeiro 

busca refletir os níveis de progressão ou regressão do 

endividamento empresarial no curso do tempo.  

 

 

 

 

➢ Nível de Liquidez – Este indicador financeiro busca refletir 

a capacidade de pagamento da empresa frente a suas 

obrigações, avalia a capacidade de continuidade da empresa.  

 

 

 

 

 

ELP - ENDIVIDAMENTO DE LONGO PRAZO - O Endividamento de 

Longo Prazo, é a participação dos recursos de terceiros de 

longo prazo no financiamento do Ativo Total da empresa.  

𝑬𝑳𝑷 =  
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑑𝑒 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 𝑥 100 

 

 

ECP - ENDIVIDAMENTO DE CURTO PRAZO - O Endividamento de 

Curto Prazo, corresponde à percentagem de participação de 

recursos de terceiros de curto prazo no financiamento do 

Ativo Total da empresa. 

𝑬𝑪𝑷 =  
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙
 𝑥 100 

 

 

EG - ENDIVIDAMENTO GERAL - O Endividamento Geral, 

corresponde à porcentagem de participação de recursos de 

terceiros, tanto de curto e quanto longo prazo, no 

financiamento das aplicações totais realizadas pela 

empresa (Ativo Total). 

𝑬𝑮 =
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 𝑥 100 

 

LC - LIQUIDEZ CORRENTE - Calculada a partir da Razão entre 

os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, 

estoques, clientes) e a as dívidas a curto prazo 

(Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). 
 

𝑳𝑪 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝑬𝑪𝑷 =  
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙
 𝑥 100 

 

 

LG - LIQUIDEZ GERAL – Este indicador leva em consideração a 

situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os 

direitos e obrigações a longo prazo.  

𝑳𝑮 =  
(𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜)

(𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒)
 

 

 

LI – LIQUIDEZ IMEDIATA - É um indicador conservador, considera 

apenas caixa, saldos bancários e aplicações financeiras de 

liquidez imediata para quitar as obrigações. 

𝑳𝑰 =
𝐷𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛í𝑣𝑒𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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Destarte, seguem os balancetes disponibilizados a 

esta Administradora Judicial para apreciação dos 

interessados. 

 

 

 

8. DA TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES DO PROCESSO DE RJ  

Vencidas as questões e natureza técnica relacionadas a 

empresa Recuperanda, reiteramos que focamos nossa atuação nas 

boas práticas em ambiente de Recuperação Judicial, dentre estas o 

zelo na assimetria e transparência das informações. 

Assim, esta Administradora Judicial, desenvolveu um 

ambiente virtual, disponível para consulta em seu site, chamado 

“Espaço do Credor”, e assim, vem disponibilizando aos credores e 

partes interessadas no processo, os principais atos e andamentos do 

processo de Recuperação Judicial. 

Conforme se verifica das imagens exibidas na sequência, 

trata-se de um Canal Digital, onde são veiculadas informações e 

orientações do Administrador Judicial para os credores, assim como 

os documentos, principais peças processuais, modelos de mandato e 

requerimentos.  

Tal prática vai de encontro com nosso valores e 

aspirações, pois entendemos que a disponibilização prévia e 

adequada de informações aos credores traz dinamismo e pressupõe 

respostas céleres as demandas dos interessados. 

BALANCETES 2016 -  2017 

(R$)
NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL 2.799,43 77,93 6.018,43 4.340,04

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 2.799,43 77,93 6.018,43 4.340,04

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO 1.896.402,00 1.875.989,15 1.855.576,30 1.835.163,45

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.896.402,00 1.875.989,15 1.855.576,30 1.835.163,45

TOTAL ATIVO 1.899.201,43 1.876.067,08 1.861.594,73 1.858.015,35

PASSIVO

CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL 2.154.368,83 2.165.880,97 2.173.189,30 2.177.297,55

EMPRÉSTIMOS 2.097.653,52 2.097.653,52 2.097.653,52 2.097.653,52

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 2.154.368,83 2.165.880,97 2.173.189,30 2.177.297,55

NÃO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO - - - -

TOTAL PASSIVO NÃO CIRCULANTE - - - -

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO -255.167,40 -289.913,89 -311.594,57 -319.282,20 

TOTAL PASSIVO 1.899.201,43 1.876.067,08 1.861.594,73 1.858.015,35

FLORIVALDO FLORIANO
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Por fim, considerando a quantidade de documentação 

recebida, não serão apresentados em sua totalidade na forma de 

anexo, mas todos estão disponíveis junto a esse AJ, os quais quando 

solicitados serão entregues a credores ou interessados.  

Portanto, esclarecemos que os documentos que 

pautaram a elaboração do presente relatório estão disponíveis para 

consulta em nosso escritório, sendo que o acesso poderá ser feito 

mediante solicitação formal dos credores. 

 

9. ENCERRAMENTO 

Salientamos que além de todos os procedimentos e 

análise supra relatados, temos nos mantido diligentes ao processo, 

atendendo prontamente a Recuperanda e todos os credores, seja por 

telefone, e-mail ou reunião presencial.  

Ainda, reiteramos que para cada uma das demandas a 

que somos submetidos, temos adotadas todas as providências 

necessárias, das quais muitas já se encontram finalizadas e as 

demais em andamento.  

Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a 

confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir 

eventuais dúvidas do presente relatório. 

Campo Grande (MS), 27 de Abril de 2017. 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial 

Fabio Rocha Nimer

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região
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ANEXO  
 

DOCUMENTOS RECEBIDOS 
 

 
 

PROTOCOLO: 01.0313.2860.221116-JEMG 
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